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Orientação Matrícula on line

Aos/as candidatos/as aprovados/as e classificados/as o perí�odo de matrículas sera�  nos dias 23, 24 e 25 de abril de 2024 no formato on line. Na�o havera�  prorrogaça�o de prazo de matrí�culas. 
Os documentos exigidos sa�o: 
DOCUMENTAÇA/ O NECESSA1 RIA PARA EFETIVAÇA/ O DA MATRI1CULA DOS CANDIDATOS APROVADOS. 11.1 No ato matrí�cula devera�o apresentar os seguintes documentos: a. RGb. CPF;c. Tí�tulo de eleitor d.  Comprovante  de  votaça�o  nos  dois  turnos  da  u� ltima  eleiça�o  (2022)  ou  certida�o  de quitaça�o eleitoral;e. Certificado de alistamento militar para o sexo masculino; f. Diploma de Graduaça�o Plena, ou Declaraça�o de Conclusa�o do Curso ou Declaraça�o de que e�  aluno em fase de conclusa�o (com  diplomação prevista até abril  de 2024,  em curso de ní�vel superior reconhecido pelo o� rga�o competente, com no mí�nimo 2.800 h/a de integralizaça�o  curricular,  nos  cursos  de  Licenciatura  Plena  (Resoluça�o  CNE/CP  nº 2/2002) e de 2.400 h nos cursos de Bacharelado (Resoluça�o CNE/CES nº 2/2007). Para os candidatos diplomados em data anterior a 2002, aplica-se a legislaça�o vigente aC  e�poca; g. histo� rico escolar de graduaça�o plena; h.  Os  portadores  de  diploma  de  curso  superior  obtido  em  instituiço� es  estrangeiras devera�o apresentar documento de revalidaça�o ou equivaleDncia no Brasil;
Importante: Os documentos listados acima sera�o encaminhados em arquivos separados (no mesmo e-mail), no formato pdf, para o e-mail do Curso: sgdca2020@gmail.comO  nome  dos  documentos  deve  seguir  a  seguinte  descriça�o:  tipo  de  documento_nome completo. Exemplo: CPF_Maria_Izabel_Alves_dos_ReisOs(as) candidatos(as) aprovados (as) e classificados(as) que por ventura na�o puderem cursar a especializaça�o devem assinar termo de desisteDncia da vaga em tempo ma�ximo ao 

mailto:sgdca2020@gmail.com


perí�odo de iní�cio da primeira disciplina do Curso, pois a desisteDncia apo� s a finalizaça�o da primeira  disciplina  impedira�  a  chamada dos(as)  aprovados(as)  e  na�o  classificados(as) para ale�m do nu� mero de vagas. Para solicitar documento de desistência envie e-mail: 
sgdca2020@gmail.com

Encerrado  o  período  de  matrículas,  se  houver  desistência  de  candidatos/as 
aprovado/as  classificados/as,  a  Coordenação  do  Curso  irá  convocá-los(lãs),  de 
acordo com a ordem de classificação.

Nota 1: O crite�rio de desempate sera�  o tempo de serviço na a� rea do Curso.
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